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	ATA DE REUNIÃO - ATA
	

	
	Nome do Projeto:
 Processo Eletrônico
	



	DATA:
	30/01/2017

	LOCAL:
	Gerência de Tecnologia da Informação


	Participantes

	Nome
	Setor de Lotação

	Bruno Henrique de Oliveira Peixoto
	Serviço de Sistemas de Informação

	Marcelo Augusto Pedreira Xavier
	Gerente da Gerência de Tecnologia da Informação

	Ederlan Augusto de Souza
	Cast

	Arlindo Alves Cavalcante
	Cast

	Marcus Vinicius
	Secretaria Geral

	José de Anchieta
	Gerência de Gestão Documental


Objetivos
· Definir se é possível apagar/cancelar documentos.
· Definir se haverá a funcionalidade de boletim de andamento.

· Definir sobre os documentos chancelados.
· Definir sobre a funcionalidade de sigilo de processos.
Tópicos discutidos
A reunião iniciou-se às 15:00 do dia 30 de janeiro de 2017. 
No início, o Sr.  José de Anchieta frisou que a função de cadastrar assuntos deve ser extremamente restrita, para não ocorrer a redundância de assuntos que existe no sistema atual.

Sobre a chancela de documentos:

Ficou decidido que somente o Protocolo poderá  enviar documentos chancelados para os processos. O Protocolo enviará o documento independente de onde o processo estiver. No entanto, o usuário que detiver a posse do processo  será comunicado via sistema que há um documento chancelado para ser juntado, e deverá aceita-lo ou recusá-lo.  
Sobre a necessidade continuar existindo a funcionalidade de boletim de desempenho:

O Sr. José de Anchieta decidiu que o último documento, a decisão final, deverá ser impressa e juntada ao processo físico antes de ser devolvido ao Órgão de origem. O Sr. Licardino sugeriu que um link para consultar os documentos também fosse acrescentado do documento impresso. Dessa forma, os usuários externos poderiam verificar todo o trâmite e documentos produzidos no processo físico.  Ainda, foi sugerido pelo Sr. Licardino uma função de exportar documento e um web service para comunicar com outros sistemas de processo eletrônico.
Sobre  a possiblidade de se definir se é possível apagar/cancelar documentos:

O Sr. Marcus Vinicius decidiu que a exclusão, cancelamento ou a substituição de arquivos não deverá existir. Caso haja a necessidade, deve-se juntar no processo novo documento invalidando o anterior.  A visualização dos documentos não deverá ser alterada.
Sobre  como será a conversão de processos físicos para eletrônicos:

O Sr. Marcus Vinicius concordou com a estratégia adotada de não autuar um novo processo.

Sobre o sigilo dos dados:
Os Srs. Anchieta e Marcus Vinicius informaram que o sigilo de processo não é regulamentado no TCE-GO. O Sr. Licardino sugeriu que o sistema adotasse como padrão, que caso um processo for classificado como sigiloso,  que apenas o chefe da unidade pudesse visualizar e dar o aceite. Ficaria a cargo do chefe da unidade controlar através do sistema as permissões de seus subordinados para ver processos sigilosos.
Para os documentos de Relatório e voto e Acórdão, o sigilo deverá ser de 25h. Fora desse período só os gabinetes poderão visualizar.
Sobre a função de tramitar processos:
Não existirá função de cancelar o aceite do processo. Caso o aceite for incorreto, o usuário deverá fazer um despacho reconhecendo o erro e tramitar para o lugar correto.

A reunião foi finalizada às 11:20 com previsão de uma nova reunião às 15:00.
Na lista abaixo estão as próximas ações relacionadas ao projeto.
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Próxima reunião do projeto
A definir.

Informações adicionais
Não se aplica
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